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ESTADO DE SERGIPE 

, PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

Ata da 230" (ducentésima trigésima) Sessão Ordinária da 16º (Décima Sexta) Legislatura/2021-2024 

Aos dezenove dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (19/09/2024) as 16h30m, 

reuniram-se na Camara de Vereadores do Municipio de Pinhdo, Estado de Sergipe, presidida pelo 
vereador Edson Gil dos Santos, o 1° (primeiro) Secretario, Cosme Rochão da Conceigdo, o 2° (segundo) 
Secretario, Rogério Santos da Silva, e demais vereadores: Elson Fernande Souza, Fabiano Batista dos 

Santos, Heraldo Oliveira Chagas, José Allysson Bispo dos Santos, Klebson dos Santos Costa e Luciano 
Batista de Andrade. Havendo quorum legal, o senhor Presidente declarou aberta a presente sessdo. 
EXPEDIENTE- O senhor Presidente saudou a todos e pediu que o 1° (primeiro) Secretario fizesse a 
chamada dos vereadores e a leitura da Ata da 228" (ducentésima vigésima oitava) sessdo, que apos ser 
lida, foi discutida ¢ aprovada por unanimidade dos vereadores presentes. Em seguida, o Presidente pediu 
que fizesse a leitura das matérias ¢ a inscrição dos vercadores. Indicacio nº 010/2024 “Indico a 
Secretaria Municipal de Obras e Servicos Urbanos, que dentro das possibilidades, realize a 
restauração de um corredor vicinal, mais conhecido por “Corredor de Dona Miralda”, que liga os dois 
lados do Beija-Flor de Baixo. O Presidente encaminhou a matéria para Ordem do Dia e não havendo 
oradores para o Expediente, passou para Ordem do Dia. ORDEM DO DIA - Em primeira e única 
discussdo e votagdo - Indicação nº 010/2024 - Aprovada por unanimidade dos vereadores presentes. 
EXPLICACAO PESSOAL- Nio havendo oradores na explicagio pessoal, o Presidente declarou 
encerrada a presente sessdo, marcando outra para logo em seguida. Sala das sessdes, Camara Municipal 

de Pinhão, Estado de Sergipe. 

Pinhdo/SE, 19 de setembro de 2024. 
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Presidente 
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Cosme Rochão da Conceição Rogério Santos da Silva 
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